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INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado,  a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a destinar subsídios no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)  à Prefeitura Municipal de OLIMPIA, Estado de São Paulo, destinados a construção de uma Praça Pública entre as Ruas do Angico e do Carvalho, no Bairro Cohab II, naquele município.

JUSTIFICATIVA



OLIMPIA é uma cidade brasileira localizada na meso e microrregião de São José do Rio Preto, limitando-se com os municípios de Barretos, Severinia, Guaraci e Tabapuã, distando 448 kilometros da capital, possuindo, conforme senso de 2008, cerca de 50.300 habitantes.




A cidade é considerada um pólo turístico e recebe, todos os dias, grande numero de turistas, procedentes dos mais diversos locais do Brasil, que vêm à cidade para desfrutar do Clube Thermas dos Laranjais. Nos fins de semana, a cidade recebe cerca de 3000 visitantes interessados em desfrutar da riqueza natural de suas águas quentes.




Todavia, para que a cidade possa garantir uma boa recepção a seus turistas, há necessidade de novos empreendimentos, com a construção de outros proprios publico,

tais como praças, jardins, áreas de lazer, bem como a reestruturação de sua infraestrutura, despesas não suportadas pelo parco orçamento do município.




Por essas razões é que entendemos justa a reivindicação exposta, para a qual aguardamos o beneplácito do Nobre Governo do Estado, para liberar a verba acima indicada, mediante convenio.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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